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PROCESSO Nº.  67.704/19 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 329/19 

 

DESPACHO: 

 
                                    1 – Homologo o resultado da licitação nos exatos termos do parecer da pregoeiro 

para fins de ser formalizado o Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem e caster, incluindo mão de obra, bem 

como fornecimento de todos os materiais necessários para a execução dos serviços, para veículos leves 

pertencentes à Frota Patrimonial desta Municipalidade, por um período de 12 (doze) meses. 
 

 
    FORNECEDOR    :   MARCELA AUXILIADORA CAMPHORA 22891754808                                                               

ITEM OBJETO                                         QTDE. SOLICITADA     VALOR UNITARIO       VALOR TOTAL   

   1  SERV. ALINHAMENTO DE DIRECAO EM LEVES                167,000  UN             9,46          1.579,82   

   2  SERV.BALANCEAMENTO DE RODAS(POR RODA)                668,000  UN             4,85          3.239,80   

   3  SERV.DE CAMBAGEM EM VEICULOS LEVES                   334,000  UN            10,00          3.340,00   

   4  SERV.DE CASTER EM VEICULOS LEVES                     334,000  UN            10,00          3.340,00   

 

 

Valor Total Estimado R$ 11.499,62 (Onze Mil, Quatrocentos e Noventa e Nove Reais e Sessenta e Dois 

Centavos). 
 

                                    2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

                                    3 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios para as providências de sua competência; 

                                    4 – A Área de Auditoria para análise quanto a Legislação Previdenciária e Impostos Incidentes; 

                                    5 – Ao Departamento de Frota Patrimonial, para acompanhamento. 

 

G.P., aos 09/01/2020 

 

  

 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 


